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Dossiês de investigação COALI 

* Até 18/08/25. Fonte: COALI, 2025

• Dados 2020-2025*: 1574 dossiês;

Principais categorias envolvidas: 

• Suplementos Alimentares (990; 62,9%), 
• Diversas (159; 10,1%); 
• Produtos do Mapa (150; 9,5),
• Alimentos infantis (49; 3,1 %);
• Misturas e Alimentos Prontos para o 

Consumo (48; 3%). 



Dossiês de investigação COALI 

* Dados até 18/08/25. Fonte: COALI, 2025



Fluxo de fiscalização – Processo administrativo sanitário Lei n. 6437/1977 



PORTAL DA ANVISA

• As ações de fiscalização que demandam a adoção de medidas preventivas (proibição, suspensão etc.) 
são divulgadas no Diário Oficial da União(DOU).

• Essas ações podem ser consultadas no Portal da Anvisa em https://consultas.anvisa.gov.br/#/dossie/.



Medidas preventivas publicadas no DOU em 2025 da área de alimentos

Fonte: COALI, 2025. dados até 21/07/25
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Principais motivações para as medidas publicadas
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Fonte: COALI, 2025. Dados até 21/07/25                   Obs.: Uma medida pode ter mais de uma motivação descrita.



Exemplos de medidas preventivas

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.841, DE 28 DE JULHO DE 2025: proíbe a comercialização, distribuição, fabricação, uso; 
suspende a propaganda e determina a apreensão de todos os lotes do produto SUPLEMENTO ALIMENTAR LÍQUIDO 
MARCA INSUZIN de responsabilidade de empresa desconhecida.



Exemplos de medidas preventivas

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.454, DE 14 DE ABRIL DE 2025: proíbe a comercialização, distribuição, fabricação, uso; 
suspende a propaganda e determina a apreensão de todos os lotes do produto SUPLEMENTO ALIMENTAR LÍQUIDO 
MARCA PROSTNAR de responsabilidade de empresa desconhecida.



Exemplos de medidas preventivas

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.445, DE 1º DE JULHO DE 2025: proíbe a comercialização, distribuição, fabricação, uso; 
suspende a propaganda e determina a apreensão de todos os lotes do produto SUPLEMENTO ALIMENTAR LÍQUIDO 
MARCA ABSTINY de responsabilidade de empresa desconhecida.
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REGULARIZAÇÃO DE EMPRESAS FABRICANTES DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES

- As empresas fabricantes de suplementos 
alimentares somente podem funcionar 
após a concessão do alvará sanitário 
pelo órgão de vigilância sanitária local 
(art. 46 do Decreto Lei n. 986/1969)

http://geoportal.cnpms.embrapa.br/



O QUE É O PROGRAMA DE INSPEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES

- Proposta de fiscalização nacional proativa em 
empresas fabricantes de suplementos alimentares.

- Iniciou oficialmente em 2021.

- Faz parte do Programa de Ações de Fiscalização 
Sanitária no Âmbito da Gerência-Geral de Inspeção e 
Fiscalização Sanitária (PROG-GGFIS).

- Visa avaliar o cumprimento de Boas Práticas de 
Fabricação e regularidade dos produtos por meio de 
inspeções conjuntas (Anvisa + Estados + Municípios).



EMPRESAS INSPECIONADAS – 2021 A 2023



RESULTADOS DO PROGRAMA DE FISCALIZAÇÃO DE 
SUPLEMENTOS

2024

- Foram inspecionadas 9 empresas no 
seguintes estados: DF (1); ES (2); GO 
(2); MG (1); RS (1); SC (1) e SP (1).

- A maior parte das empresas foi 
considerada insatisfatória (n=7), uma 
ficou em exigência e somente uma foi 
considerada satisfatória.



2024

RESULTADOS DO PROGRAMA DE FISCALIZAÇÃO DE 
SUPLEMENTOS

- Ações de fiscalização complementares realizadas pela Anvisa em 2024:

RESOLUÇÃO MEDIDA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.922, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

AGOSTO DE 2024

Suspensão de comercialização, distribuição, fabricação, 

fabricação, propaganda, uso e determinação do recolhimento de 

do recolhimento de todos os produtos

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.109, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

AGOSTO DE 2024

Suspensão de comercialização, distribuição, fabricação, 

fabricação, propaganda, uso e determinação do recolhimento de 

do recolhimento de todos os produtos

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.635, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024,

OUTUBRO DE 2024,

Suspensão de comercialização, distribuição, fabricação, 

fabricação, propaganda, uso e determinação do recolhimento de 

do recolhimento de todos os produtos

RESOLUÇÃO-RE nº 4.703, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

DEZEMBRO DE 2024

Suspensão de comercialização, distribuição, fabricação, 

fabricação, propaganda, uso e determinação do recolhimento de 

do recolhimento de dois suplementos
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Monitoramento EPINET 

- EPINET: Projeto piloto implementado até 2024 de Exclusão de Produtos Irregulares 
na Internet, é uma ferramenta de inteligência artificial (IA), capaz de rastrear termos 
de interesse da Anvisa relacionados a produtos irregulares 24 horas por dia e sete 
dias por semana.

- A ferramenta identifica potenciais anúncios irregulares e encaminha uma 
notificação ao responsável pelo site solicitando a sua retirada do ar. Após a 
notificação, a IA realiza o monitoramento das ações adotadas, de forma a assegurar 
que o anúncio foi retirado e que não houve o retorno à internet desse mesmo 
anúncio.

- A EPINET possui um grande alcance e um grande percentual de sucesso, com a 
retirada da internet de mais de 90% dos anúncios irregulares identificados.

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/certificacao-e-fiscalizacao.



Monitoramento EPINET

33%; n =63.735



Monitoramento creatinas 2024

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2025/creatinas-anvisa-divulga-resultados-de-analise-em-
suplementos

- Dos 41 produtos analisados (análise 

fiscal pelo INCQS), uma marca possuía 

teor de creatina abaixo do previsto no 

regulamento de suplementos.

- 40 produtos apresentaram incorreções 
de rotulagem. 
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